
Resolução nº 003/06-CEPE

Referenda a Resolução nº 002/06-GR, 
que Altera o Calendário  Universitário 
do ano de 2006.

O  REITOR  DA  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DE  RORAIMA,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e estatutárias e tendo em vista o que deliberou o Conselho de 
Ensino, Pesquisa e Extensão em sua reunião ordinária do dia 31 de maio de 2006,

RESOLVE:

Art.  1º  -  Referendar  a  Resolução  nº  002/06-GR,  ad  referendum,  que  altera  o 

calendário universitário do ano de 2006.

Art. 2o - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 31 de maio de 2006.

Prof. Dr. Roberto Ramos Santos
Reitor
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